 Papel timbrado    

PROCURAÇÃO
Outorgante:  Empresa    , C.N.P.J      e Inscrição Estadual      , situada à,       representada pelo (s)seu (s) sócio (s) gerente (s)      , brasileiro, casado, empresário (comerciante), portador do RG       e inscrito no Cadastro de  pessoa física CPF      , residente e domiciliado à Rua      .
Outorgados: Despachantes aduaneiros: João Carlos de Souza Vargas, RG: 3.313.536-0 e CPF: 447.003.859-87, Registro de Despachante Aduaneiro N.º 9D.00.139, Hermiria Lopes Vargas, RG: 4.042.104-1 e CPF: 615.971.639-53, Registro de Despachante Aduaneiro N.º 9D.00.768  residentes e domiciliados à Rua Clara Nunes, N.º 799 – Jardim Central – Foz do Iguaçu – PR.

Poderes: Concedem os outorgantes poderes especiais aos outorgados para representá-los perante à Secretaria da Receita Federal, Delegacia de Foz do Iguaçu/PR, Inspetoria da Receita Federal em Santa Helena/PR, Guairá/PR, Dionísio Cerqueira/SC e Mundo Novo/MS, no que concerne ao desempenho das atividades previstas no Artigo 718 em seu parágrafo único, do Decreto 4.543 de 26/12/2002, Artigo 5º do Decreto-lei 2.472/88, Artigo 1º do Decreto 646/92, bem como para habilitar-se no Sistema Integrado de Comércio Exterior (SISCOMEX) conforme Artigo 9º Parágrafo 1 Inciso 1º e Parágrafo 3 do mesmo artigo, da IN 109/92 de 02/10/92 e IN 229/02 de 23/10/02; ainda, poderes especiais para representá-los junto aos órgãos:

· Superintendência Regional da Receita Federal; 
· 9ª Região fiscal, em Curitiba, Estado do Paraná;
·  Consulados estrangeiros; 
· SECEX (Secretaria de Comércio exterior);
· DECEX (Departamento de Comércio Exterior), carteiras de câmbio de bancos comerciais, podendo assinar contratos de câmbio, alterações e cancelamentos; 
· IBAMA (Instituto Brasileiro de Meio Ambiente) e Recursos Naturais; 
· Ministério da Agricultura, podendo assinar documentos exigidos pelo SVA/UVAGRO(Sistema de Vigilância Agropecuária/Unidade de Vigilância Agropecuária), bem como Termo de compromisso conforme formulário IV e Termo de fiel depositário conforme formulário III;
·  Ministério da Saúde;
·  Departamento Nacional de Estradas e Rodagens; 
· INFRAERO (Empresa Brasileira de infra-estrutura Aeroportuária);
· Agência de Rendas estaduais e suas Categorias; 
· Agências de Navegação Marítima e Aérea; 
· Companhias de Transportes Terrestres; 
· Companhias  Seguradores em geral; 
· todas as repartições Públicas e Autarquias Federais, Estaduais e Municipais.

Poderá, ainda o mandatário, subscrever Termo de Responsabilidade em garantia do cumprimento de Obrigações Tributária,  pedido de Restituição de Indébito de Compensação ou desistência de Vistoria, conforme Decreto 646, de 09/09/92 no seu Artigo 24 igualmente, assinar Termo de Fiel Depositário em nome do outorgante.

Para fins especiais deste mandato poderão os outorgados, também assinar em nome dos outorgantes, tudo o que for necessário ao expediente, como: tomar ciência em Auto de Infração, Processos de Defesas e Recursos; Termos de Responsabilidade; Requerimento de isenção, Redução ou Suspensão de Tributos; Requerimentos de Regimes Aduaneiros Especiais; Conhecimentos de Embarque; Fatura Comercial; Romaneio (Packing List); Certificado de Origem; Fatura Consular; Certificados de Peso; Sanidade e ou Qualidade; Declarações, bem como praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento dos fins especiais do presente mandato, inclusive substabelecer.                 (Esta procuração tem validade por (1) um ano)






 Cidade    ,   Data    
Assinatura:
 Representante/Sócio    
